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Declaração escrita, apresentada nos termos do artigo 123.° do Regimento, sobre o apoio 
ao Plano de Ação “Zero Global” para a eliminação gradual e verificada de todas as 
armas nucleares em todo o mundo1

1. As armas nucleares apresentam custos financeiros e riscos de segurança inaceitáveis, 
incluindo a proliferação e o terrorismo nuclear;

2. Existe um apoio público e político significativo ao Plano de Acção “Zero Global”, um 
quadro político abrangente para a eliminação gradual e verificada de todas as armas 
nucleares em todo o mundo até 2030;

3. A próxima fase nesse plano é a redução dos arsenais dos EUA e da Rússia a 1 000 armas 
nucleares cada um, no máximo, e a remoção das armas nucleares táticas de ambos os 
países do continente europeu, abrindo assim caminho a negociações multilaterais sobre 
armas nucleares quanto à eliminação gradual de todas as armas nucleares no mundo, a 
uma verificação e um regime de aplicação abrangentes e a salvaguardas reforçadas para o 
ciclo do combustível nuclear;

4. Os Estados-Membros são exortados a apoiar e a tomar medidas para fazer avançar o Plano 
de Ação “Zero Global”;

5. Os governos dos Estados Unidos e da Rússia são encorajados a reduzir os seus arsenais a 
1 000 armas nucleares cada um, no máximo e a remover as suas armas nucleares táticas do 
continente europeu;

6. Todos os países com armas nucleares são exortados a participar em negociações 
multilaterais para a eliminação gradual e verificada de todas as armas nucleares no mundo 
e para a criação de um sistema de verificação que inclua inspeções intrusivas e sem 
restrições;

7. A presente declaração, com a indicação do nome dos respetivos signatários, é transmitida 
ao Conselho, à Comissão, aos governos e parlamentos dos Estados-Membros, aos Estados 
Unidos, à Rússia e a todos os países com armas nucleares.

1 Nos termos do artigo 123.°, n.°s 4 e 5, do Regimento do Parlamento Europeu, se uma 
declaração tiver recolhido a assinatura da maioria dos membros que compõem o 
Parlamento é publicada na ata, com os nomes dos respectivos signatários, e 
transmitida aos seus destinatários, sem vincular o Parlamento.


